
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TERRAS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 066/2022

PROJETO DE LEI N° 6.352/2022

PARECER N° 12022

De autoria do Poder Executivo, o Projeto versa sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 480.863,26 
(quatrocentos e oitenta mil oitocentos e sessenta e três reais e vinte e seis 
centavos) no Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP.

Objetiva-se a contratação de empresa especializada para executar obra de 
construção de Praça Pública nos lotes 13 e 14, Quadra 02, Setor 69, Bairro Cidade 
Nova.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes do 
Governo do Estado de Rondônia, no valor de R$ 465.320,56 (quatrocentos e 
sessenta e cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), por meio 
do Convênio n° 237/PGE-2021, de 16 de novembro de 2021, e de Superávit 
Financeiro, no valor de R$ 15.542,70 (quinze mil quinhentos e quarenta e dois 
reais e setenta centavos), como contrapartida do Município.

O Autor, por meio do Ofício n° 063/2022/PGM, solicitou a tramitação da 
matéria em regime de urgência, tendo em vista que a liberação do recurso 
ocorreu em 16 de março de 2022 e os prazos para a execução da obra e da 
vigência do Convênio são de três meses e um ano, respectivamente.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e de FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à
Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 28 de março de 2022.
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